
Resposta aos recursos -S57 terapeuta ocupacional 30h 
Questão Justificativa Conclusão (Deferido ou 

Indeferido) 
Resposta Alterada para: 

Questão 32 Após a análise do presente 
recurso, esta banca optou por 
alterar o gabarito preliminar, 
entendendo que houve erro 
na digitação do mesmo. De 
acordo com cartilha oficial da 
Crefito02, “Atuação em Home 
Care” e com a resolução n° 
475 de 20 de dezembro de 
2016 publicada pela Coffito, 
compreende-se que as 
atribuições de higiene 
pessoal, alimentação, 
locomoção e lazer seriam de 
responsabilidade da família 
do paciente, ou ainda, de 
cuidadores terceirizados. Já a 
reabilitação faz parte das 
atribuições do terapeuta 
ocupacional. Desse modo, o 
gabarito correto é a letra C. 

Deferido (mudar gabarito). C 

Questão 35 Após a análise do presente 

recurso, esta banca entendeu 

por manter o gabarito.A 

questão não se refere a 

“complicações” da COVID, 

e sim a sinais de 

agravamento do quadro. De 
acordo com as  Diretrizes de 
Reabilitação em Terapêutica 

Indeferido.  



Ocupacional nas Limitações 
PÓS-COVID-19, publicada 
pelo Conselho Regional 
de  Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional da 2ª Região 
(Crefito-2), são sinais e 
sintomas de agravamento co 
paciente com/pós COVID-19, 
dispneia, hipoxemia 
silenciosa, fadiga e dor 
articular, sendo, assim, a 
resposta correta a alternativa 
D. 
 

 


